
)26.03.12.01/DLE/SEDUC/PMC 

Torna-se piblico que a Prefeitura Municipal de Croatá/CE, por meio da Secretaria Municipal de 

Educagio, realizara Dispensa Eletrénica, com critério de julgamento menor prego, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrugdo Normativa SEGES/ME 

N° 67, de 8 de julho de 2021 e demais legislagdes aplicaveis. 

DATA DA SESSAO: 13/04/2026 
HORARIO DA FASE DE LANCES: 09h00m 
LINK DA SESSAO: s:/ . m2 ia.com.br 
TIPO DE DISPENSA: COM DISPUTA 
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: (x)SIM ( )NÃO 
PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: (O)SIM (x)NÃO 
RESERVA DE COTAS: 
HORARIO DE REFERENCIA: 

(OSIM (x)NÃO 
HORARIO DE BRASILIA-DF 

1. OBJETO DA CONTRATACAO DIRET A y 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais v para: AQUISICA() DE 

REDES DE DESCANSO DESTINADAS A IMPLANTAÇ O DE REDÁRIOS NAS 

ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DE CROATA-CE, conforme condições, uantidades e exigéncias estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo'de Referéncia, 

facultando-se. 40 interessado a participagdo em quantos.itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, obscrvadas as exigéncias contidas neste 

Aviso de Contratagdo Direta é seus Anexos quanto as especificagdes do objeto. 

2. PARTICIPAGAO NA DISPENSA ELETRONICA. 
27 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal, disponível no endereço 

eletrônico https://compras.m2atecnologia.comibr 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

2.1.2.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada dirctamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento -a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha; ainda que por terceiros não autorizádos. 

aa Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.). que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representag@oslegal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) fornecedor que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de contratar 

em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

publico que desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de by a efetividade da sanção a ela 

inclusive a sua controladora, “ou coligada, desde que 
m comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
uridica do fomecedor; 

224. ormnnqna Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, n-go nessa condição 
(Acórdãonº 746/2014-TCU-Plenirio); e 

23. SqimW de cooperativas, desde que mdemonstmnvo de 
atuação em regime cooperado, com mp-nçb de receitas e deapals entre os cooperados e atendam 
aoart. 16 daLein®14.13321. , 

2.3.1. Em sendo permitida a partkipw; 
previstós para as micr empresas de pequeno p 
disposto mn‘LB‘ da Lein® 11.488, de 15 de junho de 200 

INGREML NA WA fl‘.!‘l!éfllch l 
INICIA! 

3L t Omymdaímomd«múlwdlmsmebh 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor  interessado, após a dlvulgação do Aviso 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, @ proposta com . asssus 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando fór o ¢aso, e o preço, até a data ¢ o Nórário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2:1:A proposta também deverá conter declaração de queséompreende @ integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega, das propostas. 

2. Toh-Wdoob;mmdanmemlama 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão hclulu todos operacionais, _encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. O prego ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, Serão dé exclusiva 
responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão 0li qualquer outro pretexto. 

35 Se o regime tribútário da empresa implicar o recolhiménto de tributos em percentuais 
varidveis, a cotação adequada será a que corresponde & média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos tltimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 
3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NAO poderdo retirá-la, 
substitui-la ou modificé-la; 
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3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo préprio do sistema eletronico, as seguintes declaragdes: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagdo no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorréncias posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A 
assinalagdo do campo “não”, nesse item, apenas produzird o efeito de o fornecedor não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

3.8.3. que esté ciente e concorda com as condigdes contidas no Aviso de Contratagdo Direta e 
Seus anexos; 

3.8.4.que_assume a_responsabilidade pelas transações. que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso Ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na omdxçlo de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.9. Fica facultado nw ‘20 cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, conforme 0 caso. .. 

3.9.1. Feita essa opção.os lances serão enviados -utomauum*qilh.“a. respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre Inees previsto neste 

ser conhecidos dos fornecedores na fonm da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir do horério e data estabelecidos neste Aviso de Contratáção Direta, a' ‘publica serd 

automaticamente aberta pelo sistema para. o envio' de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletronico, sendo encerrado no horério de finalizagio de 
lances também já previsto neste Aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverdo encaminhar lances exelusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente M recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. 0 lance deverá ser ofertádo pelo VALOR UNITARIO DO ITEM. 
4.3, O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação-ao último lance por ele ofertado 

erégistrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferécer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e régistrado pelo 
sistema, sendo tais Jances definidos como “lancés intermedidrios” para os fins deste Aviso 
de Contratagdo Direta. 

4.3.2. O intervalo minimo de diferenga entre os lances, que incidird tanto em relação aos 
lances intermedidrios quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta está(ão) 
disposto(s) no Termo de Referência, anexo a este edital. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificagdo. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerd de forma automética pontualmente no horario 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e ndo havendo tempo aleatério ou 
mecanismo similar. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 
5.1. Encerrada a fase de lances, serd verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compaubllldade do Preço em rels ção ao estipulado para 

a contratagdo. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora não atender ao estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado a 

melhor oferta, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores clnss:.fieados respeitada a 
ordem de classificacdo, quando o primeiro, colocado, mesmo.apés a negociagdo, for 
deselassificado em razão de sua proposta permanecer acíml dg mo estimado definido 
para a contratag#o. 

52,3. Em qualquer caso, concluida a negociagio, o resuhado m agstrado na ata do 

procedimento da dispensa eletronica. í 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta nóuamno de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de vahdade da proposta não será mtbnor a 90 (novenu)din. wnm' da data de sua 

apresentagéo. S 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vicios insanáveis; é 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Avlsoou em seus anexos; 

*/5.5.3. apresentar prego inexequivel ou permanecerem acima do estimado_definido para a 

o 

contratação; e 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelàá,&n&! tração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dem AViso ou seus anexos, 

desde que insanavel. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou W Tecursos/suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada mexeqn(vahm&;md‘hof Tance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente lance global .ou 
unitérios simbólicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos 

¢ salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,.ainda que ozato convoeatério 
da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando. se referirem a 
materiais e instalagdes de propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele Tenuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneráção. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou-em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da proposta de preço não constituem motivo para sua desclassificação. 

A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passivel de correção a indicagdo de 
recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não 
cabivel esse regime. 

5.9. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da érea especializada no objeto. 

5.10.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horério 

para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a anélise quanto à aceitagdo da proposta, se mlcmá a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habxlmu;fio constam do ANEXO | - 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante-a.consulta.aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de empresas inidôneas ¢ Suspensas, através do site 
http://swww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, aimvesl do site 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep. 
¢) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbldade 
Admm.\stmhvu e Ineleglbihdade/CNL através / do site 

WW b 
6.2.1. Al consulta aos cadastros scrâmluada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de/1992, que prevê, dentreas/ 
, Sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
pronbzção de contratar com o Poder Público, inclusive por mtetmédm de pessoa juridica da 
qual seja sócio majoritério. É 

6.2.1.1. Caso conste na Consuita de Situáçãodo Fomecedor a cxm&ma de Ocorréncias 

Tmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciard para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

6.2.l.l.l.A tentativa de burla seré verificada por meio dos. vilmbnmmos, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. . 

6.2.1.1.2.O0  fomecedor será ' convocado Para mml&siação previamente , & Sua 
desclassificação 

6.2.2, Constatada a existência de sanção, o fornecedor será repútado inabilitado, por falta de 
condigdo de participago. 

6.3. " Caso atendidas as condigdes de participagio, a habilitagdo dos fornecedores poderá ser 

verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Municipio - CRC, nos documentos por ele 
abrangidos. 

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovagdes constantes do Cadastro de 
Fornecedores do Municipio - CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitagdo do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes lograr éxito em encontrar 
a(s) certidao(des) valida(s). 
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagio complementares, necessarios a 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratagdo Direta e ja apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminha-los, em formato digital, após solicitagdo da 
Administração, sob pena de inabilitagao. 

6.5.  Somente haverá a necessidade de comprovacio do preenchimento de requisitos mediante 

apresentagio dos documentos originais ndo-digitais quando houver divida em relagdo a 
integridade do documento digital. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão sera 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitagdo, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipétese de o fornecedor não atender as exigéncias para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificagéio, até a apuração de uma proposta que atenda às espemicaçbes do objeto e as 

condições de hlbmtaçlo 
6.8. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitagdo, o fornecedor seróhabúutado. 

Ex DOS RECURSOS 
7.1. A interposição de recurso refemm 80 julgamento das propostas, a habilitagdo ou inabilitagdo, à 

anulação ou revogagdo do progedimento : uhimmnvo observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7.2. Oprazorecursal é de 3 (trés) dmúms, oonmdos da data de mum de lavratura da ata. 
7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das p:vpofitq ou o ato de hablmagao ou 

inabilitagdo do participante: 
7.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pmlusao 
13.2, opmmpmamvmfemçlodammçloderecmamádemm 

lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitação; 
2 74 Os recursos deverdo ser encaminhados EXCLUSIVAMENTE em camipo pr 
L eletronico. À 

7.5. "- O récurso será dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
qual poderá reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade supérior,.a. qunldweúpl'ºfedr decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. —Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos, 
7.7. O prazo para apresentação de contrarrazdes ao recurso pelos. mmw será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, asseguráda a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.8: . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.9... O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitameiito. 
7.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados mo. sistema 

eletrénico. 

8. CONTRATACAO 
8.1. Após a homologagdo e adjudicagdo, caso se conclua pela contratagdo, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatario tera o prazo de 03 (trés) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocagdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagdo), sob pena de decair do direito à contratagdo, sem 
prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratagdo Direta. 
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8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (trés) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 
8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagdo da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por 
solicitagdo justificada do adjudicatario e aceita pela Administragao. 

8.3. O prazo de vigéncia da contratação é de 06 (seis) meses prorrogavel conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovagdo 
. das condigdes de habilitagdo e contratação consignadas neste Aviso, s, deverdo ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

9. SANCOES E 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragdes 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa & inexecuc?o total do contrato; ¥ 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; . 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato mpervmieme devidamente 

Jjustificado; i % 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a docummwçlo exigida para à contratação, 

qumdoonnvocadodemrodopmmdenhdadedempmem, 
9.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da eu!tegedo objeto W sem motivo 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exlglda para o cename ou ;Iestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execugo do contrato; 

29.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento mawcuçh do conlrato., 
. 9.1.10;, comportar-se/dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualáuer ) 

9.1.10:1.  Considera-se comportamento inidôneo, entresóutros, a alsa quanto 

k condições de participação, quanto ao enquadramento como P ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da d{si)flvsa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

1.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12,846, 

02, O fornecedor que cometer qualquer das infragSes as nos subitens anteriores 
ficara sujeito, sem prejuizo flamponsabll'dade civile crlmmª,ªª 'guintes sanções: 

aà) , Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
Jjustificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) , Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) préjudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infragdes dos subitens 8.1:1 2 8.1.12; 

c)  Tmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administragéo Pública direta é indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sangfo, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratagdo Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d)  Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsavel de licitar 
ou contratar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
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subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da.infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administragéo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca será 

. descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.7. Se, durante o processo de aplicagdo de penalidade, houver indicios de pratica de 
infragdo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administragdo piiblica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias à 
apuragdo da responsabilidade da empresa deverfio ser remetidas & autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciéncia e decisdo. sobre,a eventual mslam\pio de investigagdo 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizacio - PAR. i 

9.8. A apuração e 0 julgamento das demais infragdes admini: 

ato lesivo à Administragdo Publica nacional ou estrangeira nos temos 

agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa. — 
9.9. O processamento do PAR não interfere  no W whr dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e Prejuízos & Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por. pesmnjurldlcz, com ou sem á participação de 
agente público. 

9.10. A aplicagdo de qualquer das penahdades prevlstas reallzax-a&d em processo 

. administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa aofómecedor/adjudicatário, 

* observando-se o procedimento previsto na Lei n“ 14.133, de 2021, e subnd,mnamenle na Lei nº 
o 9784, de 1999. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratag#o sm W nOs anexos a 
este Aviso. 

Wmnslderadas como 
Deinº 12.846, de 1º de 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Dlspen%Blmiga, Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e no Portal Eletronico Oficial do ! 
10.2. No caso de todos os fornecedores nstmm desclass:ficados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administragdo poderá: 

10.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 
10.2.2. 'valer-se, para a contratagdo, de proposta obtida na pesquisa de mercado que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se a(s) melhor(es) oferta(s), sempre que 
possivel, e desde que atendidas às Condições de-habilitagdo exigidas: 

10.2:2,1. .. /Nó caso do subitem anterior, a contratação sera uperacmnahzuda fora deste 
procedimento.. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequagdo das propostas ou da documentagdo de 
habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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10.4. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo ndo conste deste Aviso de Contratagdo Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administragdo na respectiva notificagdo. 

10.5. Caberd ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo ônus 
decorrente da perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administragdo ou de sua desconexo. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realizagdo do certame na data marcada, a sessdo será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrario. 
10.7. Os horérios estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observardo o hordrio de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
10.8. No julgamento das propostas ¢ da habilitagdo, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substdncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia 

para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratagio Direta serão sempre 
interpretadas em fayor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o 
interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade ¢ & seguranga da contratagao. 
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de pré 0 e apresentagdo de suas 
propostas e a (Administração não serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

\ Contratação Duetn e de seus 

anexos ou demais pegas que compõem oproms:o,pfmh«riu 
10.12. Da sessão pública sera divulgada Ata no sistema eletronico. 
10.13. O foro para dirimir as questdes relativas ao ]mm 
desta Municipalidade, com excluséo de qualquer outro. — á 
10.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para (odos os fins e e&'flos os seguintes 

anexos: 
10.14.1. ANEXO I — Termo de Referéncia. 

10. 14,2, ANEXO I — Documentação exigida para Habilitação. 
10.14.3, ANEXO III — Planilha de Custos e Formagao de Pregos. 

10.14.4. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato: 

çàq"narca da sede 

Croaté - CE, 24 de margo de 2026. 

Franclsc Lopes Ferreira 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação, 
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ANEXO | 

TERMO DE RF RENCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

Contratação Direta — Compra 

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisicdo de redes de descanso destinadas à implantação de redarios nas 

escolas de educação infantil da rede publica municipal de ensino de Croata-CE, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigéncias estabelecidas neste 

instrumento. 

REDES PARA REDARIO INFANTIL - REDE 
PORTATIL DE DESCANSO 100% ALGODAO, e x| 
MEDINDO 220CM DE COMPRIMENTO E RS 21.750,00 
120CM DE LARGURA, mmuun ATÉ ” 
120KG. 

nwmwfim R$ 21.750,00 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3.0 objeto desta contratagdo não se enquadra ¢ como sendo de bêm de luxo, 

conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ' 
"2AmA Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Pre'lmlnares apémllce deste 
Termo de Referéncia. 

2.2. O objeto desta solugdo consta demonstrado no allnhamemetme a contratação 
e o planejamento desta administração, de acordo com o.disposto em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo | Referéncia. - 

3. DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada ém tépico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

4.1. Natureza da Contratagdo: 

4.1.1. O objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de 
natureza ndo continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2 : 
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14.133/21, por possuir padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. O prazo de vigéncia da contratação é de 6 (seis) meses, contados da data 

da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. O prazo de vigéncia 

podera ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluido 

no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessarios: .. 

4.3.1. A exigéncia do tipo de material se deve à necessidade de garantir 

resisténcia, durabilidade e seguranga no uso continuo por criangas da Educação 

Infantil, devendo ser confeccionado em tecido de alta resisténcia, com costuras 

reforcadas e adequado ao uso escolar, evitando romplmentos e assegurando 

conforto e higienizagdo adequada. m o iRk 

4.3.2. A exigéncia do modo de apresentaçao é devido à necessldade de que o 

produto seja entregue novo; devidamente embalado, rdentifieàdo e acompanhado 

dos acessórios indispensáveis à sua correta instalação,preserva dnsua integridade 

até o momento da utilizagdo nas unidades escolares. 

4.3.3. O prazo de garantia é o usual no mercado para esse tipo de produto, 

devendo ser de, no minimo, 12 (doze) meses, assegurando a substituição em caso de 

defeitos de fabricagdo. 

4.3.4. O produto deverá ser de boa qualidade e atender eficazmente a finalidade’ 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Cédigo dg Defesa do 

Consumidor. i 
4.3.5. Os fornecedores deverdo ' demonstrar — políticas efetivas  de 

responsabilidade social e ambiental, comprovando comprometimento com práticas 

éticas e sustentaveis. 
4.3.6. Os valores propostos deverdo incluir todos os ,cuntos operacionais, 

encargos previdencidrios, trabalhistas; tributérios, comerflals e quaisquer outros.que 

incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos bens ou a prestação dos 
servigos. 

4.4. Relevancia dos Requisitos Estipulados: ... 

4.4.1. Os requisitos solicitados são indispensaveis pois indispenséveis pois 

asseguram que a aquisição das redes de descanso atenda plenamente a finalidade 

publica pretendida, garantindo padrées minimos de qualidade, seguranga, 

durabilidade e adequação ao uso infantil nas escolas da rede municipal de ensino de 

Croata-CE. 

Al 
,3&9’ AW A 
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4.5. Sustentabilidade: ... 

4.5.1. As redes deverdo ser confeccionadas, preferencialmente, com materiais 

que possuam origem renovavel, tais como fibras naturais (ex.: algoddo) ou materiais 

recicldveis, bem como embalagens compostas por papeldo ou plastico reciclável. 

Sempre que possivel, devera ser priorizada matéria-prima proveniente de processos 

produtivos ambientalmente responsdveis, contribuindo para a redução do impacto 

ambiental e para o incentivo a economia sustentavel. 

4.5.2. Os produtos fornecidos ndo poderão conter substancias téxicas, nocivas a 

saúde ou que oferecam risco as criancas, devendo ser isentos de componentes 

. químicos agressivos, metais pesados: ou qualquersmaterialyclassificado como 
perigoso. O tecido e os acessérios de fixação deverão ser seguros, não inflamaveis ou 

com baixa propagacdo de chama quando aplicdvel, e adequados ao uso infantil, 

garantindo a proteção a saúde e a integridade fisica dos usudrios. 
4.5.3. A contratada devera declarar que os produtos atendem as exigéncias 

ambientais e sanitdrias vlgentes, podendo a Admlmstração solicitar comprovação 

documental quando julgar necessário; 20 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contmuai 

4.7. Garantia da contratação: 

4.7.1. Não haverd exigência da garantia da Contratáção. 

" "B!S8MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

. 5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do reneblmento da 

ordem de fornecimento. 
5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereco: Rua . Amomo Saturnino, 

S/N, Caroba/CE ou nos Departamentos descritos na ordem de fornecimento, de 

segunda-feira à sexta-feira, no horario entre 08hs e 12hs ou das. 14hsàs 1 
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assmalada,a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas.situagdes de 

caso fortuito e forca maior. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverd ser executado fielmente ‘pelas partes, de acordo com as 

cldusulas avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera 

pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o 

cronograma de execugdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletronica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo 

de providéncias que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da:empresascontratadasparasreunido inicial para 

apresentação do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca das obrigagdes 

contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execucio do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lein214:133;de2021;art. 117, caput). 

6.7. O fiscal do.contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condigBes estabelecidas no contrato, de rimdo a assegurar os 

melhores resultados para a Administracdo. 

6.7.1.. O fiscal do contrato anotar4 no histérico de gerenqian}gnto do contrato 

todas as ocorréncias relacionadas à execugio do contrato, ¢ com a d'escnçao do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117,,81º, 

i 6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ouirregularidade; o flscal do contrato’ 

emitirá notificações para a correção da execugdo do contrato, determmando prazo 

para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informard ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas míe ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras; se for.o caso; 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam mvuabmzaraexemçio do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & renovagao tempestiva ou 
a prorrogagao contratual, 

6.7.6. O fiscal do contrato verificard a manutênção das condigdes de habilitação 
da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalizagdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal do 
contrato atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do 
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contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua 

competéncia. 

6.8. O gestor do contrato coordenaré a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalizagdo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histérico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de 

ocorréncias, das alteragdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com 
vistas a verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administragdo. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do 

. contrato, de todas as ocorréncias relacionadas & execuçãosdoscontrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem 
a sua competéncia. 

6.10. O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas 
que obstem o fluxo normal da Ilquldação e do pagamento da despesa no relatério de 
riscos eventuais. 

6.11. O gestor do contrato emitlra documento comprobatéflo da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execugao ntratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penflldades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. O gestor do contrato tomara prnvldénclas para : malízªçi de processo 

administrativo de responsablhzaçao para fins de apllcaçao de sangoes; 

“/pela.comissio de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de.2021; ou pelo agente ou pelo» 

. setor com competéncia para tal, conforme o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatdrio final com*mqu 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Admin ção. 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação i 
contratos para a formalizagdo dos procedimentos de liquidação e pa 

dimensionado pela fiscalizagdo e gestão nos termos do comato 

setor de 

0, no valor 

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, 

pelo(a) responsével pelo acompanhamento e fiscalizagdo do contrato, para efeito de 

posterior verificagdo de sua conformidade com as especificagdes constantes no 

Termo de Referéncia e na proposta. : . 
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7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser/excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à 

parcela incontroversa da execução doobjeto; para-efeito,deliquidagédo e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na êxecução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou, de msml m ntp de cobranga 

equivalente, verificadas pela Administração duranté a analise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento efimwo.‘ 

7.1.7. O recebimento provisério ou definitivo não, excluwâ, espon 
pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prof 
perfeita execução do contrato. i 

7.2, Liquidacdo 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou'documento de cobranca equlvalente correrd o 

prazo de dez dias úteis para fins.de liquidagéo; na forma desta Seção, prorrogáveis 
por igual período, conforme regulamentação desse órgão/ 

7.2.2.. Para fins de liquidação, o setor competente deverá venfloar 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa 

-anota fiscal 

—elementos 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o valor a pagar; e Ã 

7.2.2.5. eventual destaque do Valor de reténções tributárias cabiveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administragdo devera realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razio que 

impeça a participagdo em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situacdo de irregularidade do contratado, sera 

providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

. ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo airregularidade; o contratante;devera-adotar as medidas 
necessárias à.  fescisão contratual nos autos do ' processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. — 

7.2:9. Havendo a efetiva execução do objeto, 0s pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contmn, o eomtado não 

regularize sua situação. 
T i 

7.3. Prazo de pagamento B S 
Ã 7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo,de.até 30 (trinta) dlas contadosida 

. finalização da liquidacao da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao ‘contratado 

serdo atualizados monetariamente entre o'termofinal do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicacdo do indice IPC-A de correção 
monetdria. @ A 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. Q pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em 

banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancéria para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retencdo tributdria prevista na 

legislação aplicavel. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serdo retidos na fonte, quando da realizagdo do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislagdo vigente. 

M@MW/ 
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7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prévisto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta | 

8.1.1. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, 

inciso Il da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor 
Prego por Item. 

8.1.2. Assim, configura-se como suficiente para seleção do fornecedor a 
demonstragdo de preenchimento de todos 0s requisitos previstos neste Termo de 

Referéncia, necessarios para a execução do objeto, e de compatibilidade do preco 

contratado com o praticado no mercado e com o limite para dispensa por baixo valor. 

8.1.3. As exigéncias de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 
conforme disciplinado em Anexo do Aviso de Contratação Direta. — 

8.2. Forma de Fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto serd integral 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO g 
9.1. O custo estimado total da contratacdo é de R$ sz,qW e um mil, 

setecentos e cinquenta reais), conforme custos unitarios apostos planilha disposta 
nesse Termo de Referéncia. 

10. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA : 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratadqeorrerao à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO DE 'ORIGEM DE 
ADMINISTRATIVA N ESP RSA ORÇAMENTÁRIA | DESPESA RECURSO 

1.540.0000.00 SECRETARIA DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE 30% Byeis. || ARSNDCMA ã ::;.ooooc " :uã 

- DX 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE., 09 de março de 2026. 

12. RESPONSÁVEIS: 

ª Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

A 

o 
3 Maria Simone do Nascimento 

* Membro Equipé de Planejamento ‘Membro qujpg de Planejamento 
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DOCUM 

1 MHabilitação juridica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condigdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficard condicionada a verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.goy.br; 
1.3 No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

. EIRELL ato constitutivo, estatuto ou contrato_social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus 
administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agéncia; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empreséria estrangeira em funcionamento 

no País; 

1.7, No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e esmmto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n°5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar ammpnnhadm de todas as W ou da consolidagio 
respectiva, 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: ¢ 
2.1 prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Caxhstro de Pessoas 

" Fisicas, conforme o caso; 

#1122 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediantc apresentação de certidio 
. — expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) ¢ pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenté a todos os'créditos tributarios 
federais e & Divida Ativa da Unido (DAU):por elas-administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751; de 02/10/2014, do Secretario 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 
2.4 prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

2.5 prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio_ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a 
atividade em cujo exereicio contrata o concorre; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do demieflio ou sede do-fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
contratual, deverd comprovar tal condição mediante a apresentagdo de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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PLANILHA DE CUS S CAO DE PRECOS 

A Prefeitura Municipal de Croatá/CE. 

Prezado Agente de Contratagdo Administrativa, 

Apresento nossa proposta de pregos referente à Dispensa de Licitagdo Eletronica N° 
2026.03.12.01/DLE/SEDUC/PMC, que versa sobre a Aquisigio de AQUISICAO DE REDES DE 

DESCANSO DESTINADAS À IMPLANTAGCAO DE REDARIOS NAS ESCOLAS DE 
EDUCACAO INFANTIL DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CROATA-CE, 
Conforme se segue. i 

Informo inteira submissdo as cláusulas e condigdes existentes no Aviso de Dispensa de Licitação 

Eletronica e Termo de Referéncia, como também aos ditames das Leis e Decretos que regem este 
procedimento administrativo. 

Valor global da Propostar ÀÀÀÀ ( ) 

Validade da Proposta: 

Rázão Social: 
CNPJ e Inscrição Estadual: 
Endere¢o Comercial: 

Telefone/E-mail: 
Banco, Agéncia e n® da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 

se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, Servigos, 
encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, previdencirios, fiscais, comerciais, 

fretes e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execugdo do-objeto desta Dispensa de 
Licitagdo. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 

Local/data 

Identificagdo e Assinatura do Responsfivelroh seu Representante Legal 
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TERMO DE CONTRATO Nº -/ , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CROATA/CE, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO, COM (RAZAO SOCIAL DA 
CONTRATADA), PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura do Municipio de Croaté/CE, com sede no enderego: Rua Manoel Braga -- 573 — Caroba — 
CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF nº 10.462.349/0001-07, através da Secretaria 
Municipal de Edueagfio; representada, nesse caso, por (cargo ou função da autoridade competente), tendo 
como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n° 
000.000.000-00, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada no 
enderego: (descrever enderego completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-00, doravante 
denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), 
portador(a) do CPE/MF n.º 000.000.000-00, resolvem celebrar.o. presente. Termo de Contrato, mediante as 

cléusulas e condições a seguir enunciadas. : 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1.O ‘objeto. do presente instrumento é a AQUISICAO, DE REDES DE DESCANSO 

DESTINADAS À IMPLANTAÇÃO DE REDÁRIOSNAS nscow IÇÃO INFANTIL 
DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CROATÁ-CE, nas condições cStabelecidas no 
Termo de Referéncia. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratação; 

1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrdnica nº 2026,03.12.01/DLE/SEDUC/PMC e a Autorização da. 

Contratagio Direta; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratação é de 6 (seis) meses, contados da data da sua assinatura, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. O prazo de vigéncia podera ser prorfogado, mediante termo 
aditivo, quando o objeto não for concluido no perfodo firmado acima, ressalvadas as providências 

cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos. e condições-de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anéxo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO 
4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO E PAGAMENTO 

5.1. PRECO 
5.1.1. O valor total da contratação é de RS. 
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5.1.2. Valores Individualizados: 

: 
fe
le
le
 

5.1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

. fiscais e comerciais incidentes, taxa de admlmstração. fiete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. RECEBIMENTO À 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Refcrencu ena proposta. 
5.2.2. Os bens poderio ser rejeitados, no.todo.ou. em.. parte, inclusive antes do recebimento 
provisorio, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na 
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 02 (dois) dias uteis, a contar da notificação da 
confratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 1 

5.2.3.0 recebimento definitivo ocorrerd no prazo de áté 10 (dez) dus Ateis, @ contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Admmlstm;ão, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e comeqm merhame termo 
detalhado, i 
5.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderd ser ucapcxmnn&m prorrogado, de forma 
justificada, por igual perfodo, quando houver necessidade de diligéncias pm a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

. $.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dmwnsão qualidade e 
. “quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133; de 2021, comiinicando-se à 

empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine & parcela moonucvmá da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
5.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na mção do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia & liquidação de dewesl, n!nl;ticmwudopam os fins 
do recebimento definitivo. 
5.2.7. O recebimento. provisério ou definitivo não excluird u:pnnstbihdade civil pela solidez e 
pela seguranga dos bens nem a responsabilidade éuco-p'ofimcnal pela perfeita execugdo:do. 
contrato, 

5.3. LIQUIDAGAO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobtanga equivalente, correrd o prazo d¢ dez dias 
úteis para fins de liquidagfio, na forma desta seção, prorrogaveis por. igual perfodo, conforme 
regulamentagdo desse órgão. 

5.3.2. Para fins de liquidag#o, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessérios e essenciais do 
documento, tais como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissdo; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
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5.3.2.4. o valor a pagar; e 

5.3.2.5. eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou 
circunstincia que impeça a liquidagdo da, despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apés a comprovação da regularizagio 
da situação, sem ônus ao contratante; 

5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administragao deveré realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condigdes de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razéio que impeca a participação em licitação, 
no ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como 
ocorréncias impeditivas indiretas. 

. 5.3.6. Constatando-se, a situagio de irregularidade do contratado, serd yovldenclada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, Mmdfi&n(}pmpodertmplmogadommfipr igual período, a 
critério do contratante. - 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto imfléncudepumm;mfemado. para que 
sejam u:ouhunfiummsnmmm de seus créditos. 
5.3,8. Persistindo a irregularidade; o contratante devera adotar as | 
contratual autos do processo administrativo correspondente, as: 
defesa. 

5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos nhwdihdanonnnmeme até 
que se decida pela rescisdo do contrato, caso o mmúo e 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
54.1.0 Wmmmpmamzomwamàrnanmà da 
liquidação da despesa. S 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, o0s valores_devidos ao contratado serão atualizados(/f 

. monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua cfetiva.reálização, 
. mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. - 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para um em banco, agéncia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que 
para pagamento. i 

5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributdria prevista na legislagao aplicavel. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo insefido ma planilha, quando houver, serio 
retidos.na fonte, quando da realizagio do pagamento, 0s percentuais-estabelecidos na, legislagao 
vigente. 

5.5.5. Q contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos térmos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerd a retengdo, tributria quanto.aos impostos e contribuigbes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, 0 pagamento ficará condicionado a apresentação/de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

ibancaria 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data 

do orgamento estimado. 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-A, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) à ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em subsutul ão, o(s) _que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação entéio em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão xbvo indice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo, — - 

6.8. O reajuste serd realizado por termo aditivo ou apostilamento. z 3 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigagdes do Contratante: = 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as WWW de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.12. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Temm 
7.1.3. Notificar o_Contratado, per escrito, sobre vicios, defeitosou 

objeto fomecido, p-upa nep por clo mbmmdo, mcmdo oum 
expensas; 

7|4Acompmh.eflmhmumfladnm o 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor co 
prazo, forma € condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivádas pela mexecuçào total ou-páfeial 
1717, Cientificar o órgão de representação judicial da Administração. para adoção das-medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado: À § 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e m!"ªcwnadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. — 

7.1.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administragdo fterá o prazo de até 15 
(qumn)dismmhddx Mumwhmmfl ua 
7.1.9. A Administração não respondera por quaisquer 3 pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus emprcmposlos ou subordinados. 

ia; 
s vefificadas no 
em parte, as suas 

É 

igagdes pelo 

do objeto, no 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deye cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e êm seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus, os TiScos ¢ as despesas decorrentes da boa € perfeitd execugio do 
objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo-com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagio; 

8.1.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizagdo ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsével pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certiddio conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da 
Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do Mt w e 5) Certiddo 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CH]ÍX' 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Awrdov Convengdo, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciérias, tributérias e as demais pnv*s em legislagdo 
especlfca cuja mdhpflnmnbulufn a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. 0, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, çalquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. — 

8.1.9. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu 
terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compa 
assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitação, 

8.1L11. Gundnn&flcnhhfixdnumfinmer 
contrato; 

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equiv 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes 

"não esteja sendo 

‘pessoas ou bens de 

as obrigagdes 
tratáção direta; 

l c&pnmemo do 

8L Cumprlz, além dolpomhdm légais vigentes de âmbito; M'Wªmunicipal, as 
normas de segurança do Contratante; o 

8.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecímento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiáiis, equi entos, ferramentas e 
utensmmmmmewm 
boa técnicaea l de regéncia; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho' do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUCAO 

9.1. Não havera exigéncia de garantia contratual, 

10. CLAUSULA DECIMA - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 
b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos piiblicos ou ao interesse coletivo; 
¢) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 
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€) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 
Jjustificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletronica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1°de agosto de 2013. 

. 10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admlmstrauvas descritas as seguintes 
sangdes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que néo se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §4°, da Lei); x 
iii) Declaração de inidoneidade p.m licitar e contratar, quando praticadas 

nas alineas h, i, j, Kle | do subitem acima deste Contrato, bem. ~como nas alineas. 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei); 

iv) Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente € 
proporcional 4 gravidade da infração demonstrada em processo administrativo. 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdul,m t 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) - 
10.4. Todas as sangdes previms namConmpoderlnwepMú 

(art. 156, §7°)% 

10.4.1. Amdauphumdnmummficm-demm mm mde 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multá aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores/ão. vdur do pagamento i 
“eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a dlfg;m@fl" 

. descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156. 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobran¢a judicialy a multa 

administrativamente no prazo maximo de 30'(trinta) dias, @ contar da da 
comunicagdo enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sangBes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla detelaw Contratado, observando-se oprocedhnmmmsfiomg 
da Lei nº 14.133, deml.p:nu penlhdadns de lmpedimmm 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serfio.considerados (art. 156, §1%): - 
a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 
b). as peculiaridades do caso concreto; 
€) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeigoamento de programa ” dépintegridade, conmrme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitages e contratos da Administragéo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 

ondutas descritas 
yc,d, e, feg, que 

.n,,v,alor dó contrato, 

' ma, a/obrigação de 

'en&com a multa 

ser recolhida 

do recebimento da 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
Jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no &mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragfio de inidoneidade para licitar ou 

contratar sdo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14:133/21. 

. 11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, mdqmd.nememe de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
IELL Ommnpodaummeudopnmneleando,mmg-aocºnmmme 

quando esta não dispuser de créditos orgamentérios para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

1L1.2. A m%wmoeweflmmmmambypntmo desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 2 (dois) meses de 
antecedéncia desse dia. — ) > 

11.1.3. Caso a fiotificação da não-continuidade do contrato de qu 
menos de 2 (dois) meses da dáta de nimam a extinção contratual. 
data da comunicação. ¢ 

11.2.0 eontmopodeummi‘dgnmfiib 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. — / 

11.2.1. Nemhw,mhn-uumbémumiumntruº da 
11.2.2. A alteração social ou a medificagdo da finalidade ou da estrutura da emgfia não ensejara a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. “ 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudanwdlmpnflumd:.dennfi ser fgmnliaflo 

. termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 

11.3.1. Balmgoduevmmconm-sjémpndmmmcumflm 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e muhs 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — D(YI'AÇÃO ORÇAW 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrfio 

‘consignados na Lei Orçamentária Anual; na dotação abaixo dxscnll* 

'/2;1; bem como 

conta de recursos específicos 

UNIDADE — DOTAÇÃO FLEMENTO | ORIGEM DO 
ADMINISTRATIVA FONTE DE-SFRGRSDO ORCAMENTARIA. | DEDESPESA.| — RECURSO 
— : 1.540.0000.00 SECRETARIA DE MANUTENGAO DAS AGOES DA 
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTILICRFCHE 0t | 26300192041 00 //AA 0000.00 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicdveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor —e normas e principios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERACOES 
14.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.4. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido a prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo do aditivo deverd ocorrer no 
prazo méaximo de 1 (um)més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados p simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -PUBLICAÇÃO — 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 
oficial na Internet, em/atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, dé 

12.527, de 2011, deart. 7º, $3º, inciso V, dubeanm 

de Contratagdes 
respectivo sítio 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1. Eeleimohodni':mnuhdiml&ndadocmm 

decorrerem da execugdo deste Termo.de Contrato que não possa:h ser compos| 
conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Croatd/CE, — de de 20 

(assinatura do representante legal da contratante) (assinatura dofs) representante(s) legal(s) da 
(Nome do Signatário) ; ; 

(Cargo ou Função) : á do Signatário 
CONTRATANTE - (razão social da empresa contratada) 

- CONTRATADA 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 
NOME NOME 
CPF: CPF: 
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Nº 65, terça-feira, 7 de abril de 2026 

do 
Classificada Em 1º Lugar: Associação : 
do Umari dos Lourenços, inscrita no CNP) sob o n 15.566365/0001-55, com & 
pontuação total de 80 pontos. A entidade foi declarada habilitada pelo cumprimento 
integral das exigências editalícias. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos administrativos. 

Caririaçu/CE, 6 de Abril de 2026. 
VANDERLEI PINTO MARCULINO 

Presidente da Comissão de Seleção. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

strução, das 
R$ 2.085.777,08 no Elemento de Despess 44905100: Obras e Instalações 

Vigência: de 12 meses - Data da Assinatura: 06 de abril de 2026. 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1.009/2026-CP 

la im An SO OB l iiin sa 
sados, a Ad) da Con Pública Nº 01.009/2026P, 

LTOA, inscrita no CNP) sob o n.º 27.191.628/0001-78, no valor gobal de R$ 2.085.777,08 
(dois milhões e oitenta e cinco mil, € setenta e sete reais e oito centavos). 

Cormmil -, 6 de. A de 2008, 

de géneros alimenticios destinados à escolar,  fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Educação, junto às Unidades Programas 

de - Ceará. Contratante: Te Contrato Nº. 
2703.01/2026-01: R. Rodrigues dos Santos, com Sede na cidade de Brejo Santo, Estado 

quatro mil oitocentos reais e setenta centavos) e Lote ll 
com o valor giobal de RS 25.134,00 (vinte e cinco mil cento e trinta e quatro reais). Termo 
de Contrato Nº. 2703.02/2026-01: Comercio e 

de Juazeiro do 
63.010-457, inscrita no CNPI/ 

inscrito no 
de RS 65 (sessenta e cinco 

(Alimentação 
infanti), Hemento de Despesa: 30, isos: 
Contrato terá validade 01 (um) ano a contar da assinatura, conforme o Art. 107 da Lei 
14.133/2021 o5 contratos de serviços e fornecimentos continuos poderão ser 

amente, respetada a vigência máxima decenal, desde que haja reveão em SOk 
condi 

CHAMADA PUBLICA Nº 7/2025/SEDUC 
A Agente de Contratação do Município de Chorozinho, toma público para 

dos interessados, ERRATA A PUBLICAÇÃO EXTRATO JULGAMENTO DA 
HABILITACAO E PROJETOS DE VENDA, publicado no dia 20 de março de 2026, nos 
Jornais O POVO, Diário Oficial da União - DOU na Seção 3 - pág 300 e Diário Oficial 
do Estado do Ceará. Onde lê-se: "VENCEDOR: Grupo Formal: 1) COOPEMACE - 
Cooperativa dos Pequenos e Médios Agricultores do Ceará, CNPJ nº 20,126.518/0001- 
83, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 
€ 20 com valor total de RS 4.210.216,00 (quatro milhões, durentos e dez milhes, 
duzentos e dezesseis mil reais). Leia-se: VENCEDOR: Grupo Formal: 1) COOPEMACE - 
Cooperativa dos Pequencs e Médios Agricultores do Ceard, CNP) nº 20.126.518/0001- 
83, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 1112, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 
€ 20 com valor total de R$ 4.210.216,00 (quatro milhões, duzentos e dez mil, duzentos 
e dezesseis reais). Maiores na sala da Comissdo Permanente de Licitação, 
das 08:00 às 14:00h e no site: www.tce.ce.gov.br. 

Chorotinho/CE, 1º de abril de 2026 
ELAINE CRISTINA DE MORAIS COSTA SILVA 

Agente de Contratagdo 

PREFEITURA MIJNIOPM. DE CRATEUS 

& 
Sua sessão retomada no dia 09 de Abril de 2026, às 08h (horário de Brasília), por meio da 
plataforma BLL Compras (bllorg.br), em razão da não assinatura de contrato por parte da 
empresa vencedora. 

Crateús-CE, 6 de Abril de 2026. 
JOSÉ EDVALDIR LOPES MARQUES 
Éammudn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contn NE 20340188 - Origem: tnasiefbaidade de Udisição 6 05 001/2004 - 9 
de de biblioteca 

: 0501.12.361.0005.1.007. Elemento de Despesa: 
) Data da Asinatora do Contrato: 02/07/2084 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5.001/2024 - INX 

€ Desporto, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentada no Artigo 74, |, da Lei nº. 14.133/21, bem como considerando o que 

de Inexigibilidade 

). Dotação Orçar 
CA505200 Fonte de Recarsos: 1530000000, Detemaino que se proceda à publicação do 
devido Extrato na forma da Lei. 

(Guaiúba/CE, 2 de julho de 2024. 
JOSE MAILTON ARAÚJO NOCRATO 
Secretário de Educação e Desporto. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 9/2026 - SEINFRA 
A Secwtaria e Agicítura e Desenvolimento Rural, do Municiçio de 

Empresa para 3 Execução de Serviço 
icipal de Ibiagina. A sessão se realizará 35 09:00hs, do dia 23 

edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: 
www.licitamaisbrasilcom.br, no site http//municípios.tce.ce.gov.br/licitações/ conforme 
INO4/2015, no PNCP: https//wwwgovbr/pncp/ptbr e na sala da Comissão de 
Contratacdo, localizada na Av. Deputado Fernando Melo, s/n, Bairro Centro - 
Ibiapina/CE. 

Wenioa - CE. 5 de st du 2025 
RANCISCO EDSON DE SA PRIMO 

snmummn,rmm Servicos Públicos 

PREFEITURA Muun:mL DE lco 
RESULTADO DO JULGAMENTO 

PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 13.001/2026 

mpresas 
s, CNPI no. 10.968.984/0001-52; 2. Prime Serviços de 

Transporte Lids, CNPI nê CNP) 14 12.837.426/000183, atenderam Integraimente sos 
3. do 

por descumpric o 
o;ªuulmmommmlmm 165, inc. 1, alinea “a” da Lei 

14133721 

PETRUS BARBOSA DE LIMA. 

ey 
s e o o et . e o ORIC/026000 700894 w Decimento emaado digtalmento contorme M o4 11003 de AA/08/200L, 

um mtt s o Choves P v - X bk 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINSTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

AVISO DE ERRATA 

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ 
— Título: AVISO DE ERRATA — Motivo: A existência de uma falha 
na sua informação, compreendendo equívoco de digitação quanto ao 
número dos Termos Contratais nº 2026.03.09.01; 2026.03.09.02; 
2026.03.09.03;  2026.03.09.04; 2026.03.09.05, existentes no 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO, o qual ocasionou a falha quanto sua 
vinculação no Diário Oficial do Município (DOM), que circulou no 
dia 17/03/2026, cujo termo é proveniente do Pregão Eletrônico nº 
2025.12.22.01/PE/PMC, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO 
EM DOCUMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES, DIGITALIZAÇÃO 
E INDEXAÇÃO ELETRÔNICA EM SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS (GED), 
DO ACERVO DE DOCUMENTOS PERTENCENTES AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CROATÁ - CE, 
necessitando de retificação, passando a partir dessa data ser 
considerado o seguinte: 
ONDE SE LE: “Contrato nº 2026.03.09.01; Contrato nº 
2026.03.09.02;  Contrato nº 2026.03.09.03; Contrato n 
2026.03.09.04; Contrato nº 2026.03.09.05”. 
LEIA-SE: “Contrato nº 2026.03.09.06; Contrato nº 2026.03.09.07; 

.m/ram nº 2026.03.09.08; Contrato nº 2026.03.09.09; Contrato nº 
1026.03.09.10". 

Publicado por: 
Juscié Pereira da Silva 

cmgo Identificador:35C6669D 

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LlClTAÇÃO 
ELETRÔNICA 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUN1C1'PA[ DE 
CROATA/CE — Titulo: AV E 
DE LICITAÇÃO m — Unidade Administrativa: 
Secretaria Municipal de Educação — Regente: Agente de 
Contratação — Processo Originário: Dispensa de Licitação 
Eletrônica = nº 201603.12 0]/DLE/SEDUC/PMC —  Objeto 

— Tipo de Dispensa: Com Disputa — 
13/04/2026 — Horário da Fase de Lances: 09HOM às 

12H00M - Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM - Link de 
cesso a0 —Edital: https//compras.m2atecnologia.com.br — | 

Qflns://www.cma(a.ce.gov.br | https:/pncp.govbr — Link de 
ealização da Sessão: https:/compras.m2atecno logia.com.br — 

Agente de Contratação: Jusciê Pereira da Silv 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AVISO DE ADJUDICACAO/HOMOLOGACAO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATÁ/CE - Título: AVISO DE 
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO - Unidade Administrativa: 
Secretaria Municipal de Educação — Processo Originário: 
Inexigibilidade n.º 2026.03.13.01/INEX/SEDUC/PMC - Objeto: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADA À ESTADIA E/OU 
MORADIA TEMPORÁRIA DOS UNIVERSITÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE, QUE ESTUDAM NA CIDADE 
DE SOBRAL/CE, JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE - Espécie: Adjudicação do 
objeto e Homologação do resultado do julgamento do respectivo 
processo — administrativo —  Licitante: GIA GESTAO 
IMOBILIARIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF n.º 65.126.073/0001- 
70, valor global RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) — Data da 
Adjudicação/Homologação: 17/03/2026 — Fundamentação Legal: 

Inciso IV, art. 71, Lei Federal nº 14.133/21 — Secretária: Francisco 
Lopes Ferreira. 

Publicado por: 
Jusciê Pereira da Silva 

Código Identificador: BCADBESE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃD 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATÁ/CE - Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO - Termo 
Original: Contrato Nº 2026.03.18.01 — Processo Originário: 
Inexigibilidade de Licitação Nº 2026.03.13.01/INEX/SEDUC/PMC 
— Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADA À ESTADIA 
E/OU MORADIA TEMPORÁRIA DOS UNIVERSITÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE, QUE ESTUDAM NA CIDADE 
DE SOBRAL/CE, JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE - Locatária: Secretaria de 
Educação — Locadora: GIA GESTÃO IMOBILIARIA LTDA, 
inscrito no CNPJ n.º 65.126.073/0001-70 — Valor Global: R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) - Data da Assinatura do 
Contrato: 18/03/2026 — Vigência: 1 (um) ano — Fundamentação 
Legal: $Único, Art. 72, c/c inciso I, Art. 94, Lei Federal nº 
1413321 — Signatários: Francisco Lopes Ferreira 

Jusciê Pereira da Silva 
Código Identificador:3F13EAD8 

CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA - Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO - Termo 
Original: Contrato Nº 2026.03.26.01— Processo Originário: Pregão 
Eletrônico N PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2026.01.26.01/PE/SEINFRA/PMC - Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DE 
OBRAS, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS E 
NECESSIDADES JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE. - Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação - Contratada: | N MARQUES ME CNPJ 
nº 24.940.072/0001-87 — Valor: R$ 112.500,32 — Data da Assinatura 
do Contrato: 26 /03/ 2026.- Vigência: 1 (um) ano — Fundamentação 
Legal: Art. 94, inciso I, Lei Federal nº 14.133/21 — Signatários: 
Francisco Lopes Ferreira (CONTRATANTE); Ismael Nunes 
Marques (CONTRATADA). 

Publicado por: 
Jusciê Pereira da Silva 

Código Identificador:BE20AA95 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA - Título: AVISO DE CONTRATAÇÃO - Termo 
Original: Contrato Nº 2026.03.26.03 — Processo Originário: Pregão 
Eletrônico Ne PREGAO ELETRONICO Nn 
2026.01.26.01/PE/SEINFRA/PMC - Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DE 
OBRAS, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS E 
NECESSIDADES JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CROATÁ/CE. - Contratante: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura — Contratada: I N MARQUES ME 
CNPJ nº 24.940.072/0001-87 — Valor: RS 112.500,60 — Data da 
Assinatura do Contrato: 26/03/2026- Vigência: 1 (um) ano — 
Fundamentação Legal: Art. 94, inciso 1, Lei Federal nº 14.133/21 — 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 28 


